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GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1736 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Denomina de “ANTÔNIO GERALDO
FRANCISQUINI” a Farmácia Municipal, no
Centro no município de Engenheiro Paulo de
Frontin-RJ.

 
A Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin aprova e
eu, José Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte,
 
LEI MUNICIPAL:
 
Art. 1º. Fica denominado de “ANTÔNIO GERALDO
FRANCISQUINI” a Farmácia Municipal, situada à Rua
Vereador José Gramático, nº 121, Centro, Engenheiro Paulo de
Frontin-RJ, CEP 26.650-000.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
AUTOR: Ver. Jorge Silvano Vilela
 
Engenheiro Paulo de Frontin, 03 de outubro de 2025.
 
JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO
Prefeito Municipal
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